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PORTARIA Nº 70/2017 de 05/01/2017 

“CEDE SERVIDORA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

PELA PRESNTE PORTARIA, 

R E S O L V E: 

ARTIGO 1º - CEDER, a partir desta data a Srª MARIA 

CONCEIÇÃO RAMALHO DA SILVA, maior, portadora do CIRG nº 1246240-3 SSP/MT e do CPF 

nº 811.488.791-53, residente nesta cidade e município de Guarantã do Norte/MT para 

desempenhar sua função de Professora junto a ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL CACHOEIRA DA SERRA, para exercício de Cargo Comissionado ou Função de 

Confiança com Ônus para o Cessionário, nos exatos Termos do Artigo 109, I,§ 1º, da Lei 

101/2005 de 20/12/2005 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Guarantã do 

Norte/MT. 

ARTIGO 2º- Esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2017, revogadas às 

disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, aos (05) 

cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 
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